
'4hmici/Mx/cieâma^ Q★

Estado de Sâo Paulo

%stã»ef,a ^i^a/neã^ca

Data: Hora:

,qS' Ofício n®:	

Aprovado na Ai ●
realizada em

adendo

INDICAÇÃO N°
so,

t
Vice Presidente

No Mwoloio da PrasMênolB

Assunto: Zeladoria nos arredores da Prodesan e Escola Municipal Sementes

do Bem - Indaiá.

Presidente

Ref: I202S

Bertioga, 22 de abril de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Pares

RENATA DA SILVA BARREIRO, vereadora com assento neste Poder

Legislativo, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante ao Douto

Pienário, apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

Em visita rotineira peio bairro reforçada por reivindicações dos moradores

sobre a questão da falta de zeladoria nos arredores destes dois equipamentos

púbiicos. A quadra que compreende a Prodesan e a E.M. Sementes do Bem

está com a vegetação alta. Além de deixar o local esteticamente feio o mato

está cobrindo a calçada, obrigando os municipes a se deslocarem pelo meio

das ruas Sabino Abdala, David Pimenta, Jorge Mansour Costa e Waldemar

Costa Filho, 0 que acarreta risco iminente de atropelamento. Outra
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consequência que a falta de zeladoria ocasiona é a proliferação de insetos

como o Aedes Aegypti e roedores no entorno. Outro detalhe que chama a

atenção é a parte lateral do muro da Rua David Pimenta que está com sua

estrutura comprometida, podendo cair a qualquer momento e causar graves

acidentes.

Ante 0 exposto, solicito ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Bertioga,

juntamente com a Secretaria de Serviços Urbanos para que realizem estudos

e esforços em caráter de urgência este serviço de zeladoria.

Observado os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai

devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta Casa que

encaminhe ofício com cópia integral desta para o Prefeito de Bertioga e

Secretaria de Saúd
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